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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2023  

  

  

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADÃO DE ILHA COMPRIDA AO 

SENHOR EDUARDO CALLERA PEDROSA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

                     É com grande satisfação que coloco para apreciação de Vossas Excelências, 

o Projeto de Decreto Legislativo, que concede o título de “Cidadão de Ilha Comprida” 

ao senhor Eduardo Callera Pedrosa.  

                Eduardo Callera Pedrosa, filho de Raimundo Alberto Santana Pedrosa e Maria 

Helena Callera Pedrosa, nascido em 09 de janeiro de 1982 na cidade de São Paulo, 

capital, foi criado no Interior morando por várias regiões do Estado de São Paulo. 

          Estudou na Escola Técnica Agrícola Estadual – ETAE Cônego José Bento onde 

se formou em técnico em agropecuária no ano de 1999 na cidade de Jacareí/SP. 

Estudou na Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – UNESP, 

Campus de Botucatu onde obteve a graduação como Engenheiro Agrônomo em 2005 

e pós-graduação lato sensu em Gestão da Cadeia Produtiva de Biocombustíveis em 

2009. 

Começou a trabalhar fixo aos 12 anos de idade como ajudante e serviços 

gerais, saiu de casa aos 15 anos onde passou a estudar e trabalhar sempre na 

atividade agropecuária com foco em produção e gestão. 

Trabalhou de 2005 a 2007 para o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária – INCRA na região de Promissão/SP, onde também morava e trabalhava na 

zona rural atuando como prestador de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER 

em mais de 1140 famílias.  
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De 2006 a 2020 atua na Empresa Trabbold Moraes qual era sócio atuando em 

consultoria plena em produção agropecuária por todo Estado de São Paulo com foco 

em produção em ambiente protegido - plasticultura.  

Em 2010 ingressa na Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – 

CETESB sempre atuando na região do Vale do Ribeira. Ainda no Vale do Ribeira em 

2010 compra uma propriedade rural em Pariquera-Açu onde também morava e 

trabalha como fruticultor.  

Em 2016 passa a atuar como perito judicial pela 2ª vara de Itatiba/SP.  

Em 2019 assume a Gerência da Agência Ambiental de Registro – CETESB 

buscando promover ações de gestão e governança ambiental como todos os setores, 

em especial, buscando resolver conflitos entre a legislação ambiental e sua aplicação 

na região do Vale do Ribeira visando a previsibilidade e segurança jurídica. Em 2020 

com sua Esposa inaugura a Loja Bambina de roupas infantis femininas na cidade de 

Registro/SP.  

Sua história no Vale do Ribeira data de 2001 quando inicia seus trabalhos no 

Vale do Ribeira, vindo em Convênio Natura – FINEP – CNPQ para bioprospecção de 

espécies nativas da Flora em Iporanga/SP permanecendo posteriormente como 

Pesquisador FAPESP também em Iporanga onde ao término do trabalho realiza 

palestras nas comunidades trabalhadas expondo o resultado do trabalho e escreve 

livro e cartilha dos estudos sintetizados no ano de 2004. De 2007 a 2010 se mantém 

no Alto Vale atuando como consultor técnico em lavoura de Tomate e Pimentão e em 

2010 vem ao Baixo Vale pela CETESB onde se mantém até os dias de hoje. 

Pai de Quatro Princesas, Marido de uma linda Esposa, Servidor Público com 

muita dedicação, Empresário, Agricultor e Perito Judicial, suas atividades e atribuições 

quais atua em todas as frentes de trabalho acreditando que o trabalho enobrece e que 

possibilita mudar para melhor a região qual vive e convive. 
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             Pelos motivos acima expostos e com o intuito de homenagear este cidadão de 

grande importância, proponho conceder o título de “Cidadão Ilhacompridense” ao senhor 

Eduardo Callera Pedrosa. 

  

            Sem mais, contamos com o apoio de todos os Nobres Vereadores para 

aprovação do presente.  

                          

                         Plenário dos Emancipadores, 18 de setembro de 2023. 

                                          

 

                                          __________________________  

OEDER KUZNIER DE RAMOS 

 Vereador – UNIÃO BRASIL 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2023 

 

  

 “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

TÍTULO DE CIDADÃO DE ILHA COMPRIDA 

AO SENHOR EDUARDO CALLERA 

PEDROSA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

      

  

A Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

            Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão de Ilha Comprida ao senhor Eduardo 

Callera Pedrosa. 

   Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento do presente Decreto, correrão 

por conta de verba própria consignada no orçamento vigente e suplementada se 

necessário. 

    Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas     

as disposições em contrário.  

  

Plenário dos Emancipadores, 18 de setembro de 2023.  

 

 

 

__________________________  

OEDER KUZNIER DE RAMOS 

 Vereador – UNIÃO BRASIL 
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